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29 de julho de 2024 DAS AUT.A,S

Obs.: Havení tantas chanadas quantas 6rem necessáús para conpletar a quantidade
de lagas ofcrtadas no Processo Seletivo 2024.02.

08 de março de 2024 EDITAL
l6h do dia 0E de março de 2024 às lEh do dia 17 de INSCRIÇÔES
julho de 2024
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cENTRo uNrvERStrÁRp cesuac
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 2024.02

o REIToR Do CENTRo t-wrveRsnÁruo CESMAC, no uso de suas
atribuiões, corsiderando as disposições da legishção em vigor, em especàl a ki n"
9.394, de 20 de dczembro de 1996 (ki de Diretrires e Bases da Educação - LDB) e seu
Estatuto, trorna publbos, para coúecinrnto dos interessados, os procedinrntos e as
norÍnas para a realaçáo do Pmcesso Seletivo para ingrcsso por nota obtida pelo
ENEM - f,xanp Nacional do Ensino Médio, referente ao 2'semestre de 2024.

1. DA ESTRUTURA

01.01. O Processo Seletivo para ingresso por nota obtida peb ENEM 2024.02 serár

úlido para selecionar candidatos aos cursos de graduação oferecidos pelo Centro
Univenitírio CESMAC para as lagas estabelecidas dentro do limite previsto para cada
clrso e furno, relatirranrnte ao 2o senrstre de 2024.

01.02. O CESMAC sonEnte se obrigani a ministrar qualquer urn dos cursos de
gra.duaçào oferecidos no Edital de Processo Sebtivo para ingresso por nota obtiia pelo
ENEM 2024.02, acrescidos das ragas do Edital de Processo Seletivo Agerdado
2024.02, qtnrd,o, para o respectivo cuso, forem aprolados, chssificados e rmticulados
na l" opção, no mínimo, 45 (quarerna e cirro) canditlatos.

01.03. Os Cusos ofereciCos em Maceó que não abarçarem o mínimo de 45
(quarenta e cinco) candidatos inscritos, poderão ser exchrílos do Processo Sebtivo para
ingresso por noa obti:la pelo ENEM 2024.02.

0l .04. Os cursos de gradr:açào do Centro Universiuírio CESMAC, de acordo com
o art.44, irrciso II, dat€i N".9.394,d,e20 de derembro de 1996(LDB), estarão abertos
à nnrícuh de cardidaüos que tenham sido classificados no Processo Seletivo para
ingresso por nota obtila peb ENEM 2024.02 e conchí1o o ersino nÉdio ou
equivalente, devendo conprovar tal sinnção no ato do preenchinento do Requerime nto
de Mafhula, através de Dipbnra ou Certifcado de Corrhsão de Cu"so e Hisórico
Escolar, sob pena de ser indeferida a reftrida rmtrbuh.

01.05. Serão oÊrecidos peb CENTRO LIIIIVERSITÁRIO CESMAC,
exchsilameúe para o 2o semestrr de 2024, os cursos confornr especifcados abaixo:

a) distrbuílas por Cursos de Graduacão nas modalidades Bacharclado e
Licenciatura, nos seguintes terrms:

!oÉí. !. rrl7.Jr /úãrroc Pofu e ra.,§o,,,lGsl}li§\lfl.

crln.Lr .o.r5d, - L.rr.tio
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À'Earr.l.y,l0l/o/,1{EEs^lü,
F.Éí. i. rrrr 0úo/x§EEs^,lE('
P.Éir !.rDtr o.erÉf,If, s^rfI'
P.ádr !. rÉ,lr 4url§f, E§Àrff
F.fu/rr.'i}!0ll!,!sl}ÍI^lf,c
F.É.i. r'9r.-!üc rro ! sErx§i{Ea
a.Éft r'rÉr *úmsf,lf,s^lú'

t hrL r. r*1r.r czr§rars/\tDa
lbúrr. !' lú1r oatlnéEi0s^tÍ'
P.údr,' Imr o(&/rl§f IÍs^tE(.

M.drd,r vârrrr. - irLridô m
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(*) O cuno funciona no furno matutino a partir do 8" período.
As aulas Dráticas e atividades serão desenvolvidas na Clinica Escola Veterinária emí**)

Marechal Deodoro.
(***) Os cursos ofe rtado s no turno noturno poderâo ter aulas oúticas no turno metutino
e/ou vespertino.
(****) O curso no rá teraulas Dráticas no turno vesDe rtino e/ou noturno.

do 5' ríodo o aluno o r B achare lado o iatu
de deo ue cada habilitacão/turma te nha no mínimo 25 ívintr e cinco) alunos matriculados.s

01.06. Os rrEsrrDs cursos ofereciJos para a cidade de MACEIO não assegu.am aos
caÍdidatos cbssiÍicados, no transcorrer dos respectivos crúsos, o díeilo de trarsferênc ia
para os cursos daFACULDADE CESMAC SERTÃO em PALMEII{A DOS ÍNDIOS e
para o curso da FACULDADE CESMAC DO AGRESTE em ARAPIRACA, tendo em
vista o objetivo de atender às necessidades peculiarcs e atuais das Regiões.

01.07. A nstbula dos ahnros, bem conn seu acesso aos cursos de graduação do
CESMAC, seni feita Írrdiante Processo Sebtivo, eliminatório e chssificatório, com
aproleitrÍrrnto até o limite das vagas fixadas para o 2o senrstre de 2024, pra
caÍdidatos que tÊnham conchílo o Ensino Médio ou Equilalente, devidamente
conprovado através de Certiftado de Conchrsão do Ersino Médb, no ato da respectiva
rnatrícula.

01.07.01. A rnatrbula será carrcehda, a quahusr teÍrpo, ao constatar-se a
Êlsilade da Dechração de Corrhsão do Ensino Médio ou do Certifcado, ou airda, do
Dipbna ou do Históúo Escohr de Concü:são do Ersino Médb, ou quahuer olÍro
docunrÍúo essencial à natrícuh.

01.Ott. O planejarento e execução do Processo Sebtivo, assim cono achssificação,
serão levadas a efeito peh Combsão Pernanerúe de Processo Seletivo - CEPROS.
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noúrr. i, at.i.ri,r7ia(Írisl:D
P.Éír i' 09i.lot?,{a(,\SED

P.Éír n. 0$!L7n l,ll-C(,\§§D
P.ódr...al r{/arfl aoÍli§ao

[oÉrt !.cviãlrürx
roÉ,{. !taú!úrx6ü§
Poúrr, .'.r0.{aGüô
P!ôd. i..D:úoa{f,lit{

01.09. O Processo Seletivo 2024,02 selecionaú por meio de nota otrtida no
ENEM 2010 e subseouentes. candidato oue tenha conclúdo o Ensino Médio e
alcancado no mínirm 300 (treu ntos) pontos no Exame Nacional do Ensino Médio.
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2. DAS INSCRIÇÕES

02.01 As inscr(õcs para o Processo Sebtivo 2024,02 serão realizadas grahritamente
no pffíodo conpreendido entre às l6h do dia 08 de rrnrço de 2024 às lSh do dia 17 dc
julho de 2024, excluslva[Ente atrevés da Interneq no endereço elefiônico
https ://acesso,cesmac.edubr/rneceio/vestibular/ene m.

02.02 A inscrição será corsiderada válila quando Êita em estrita obsenância das
exigênc ias contidas no presente Edital.

02.02.01. O requerirncnto de inscrição deveú ser preenchklo de acordo com as

nornas previstas neste EditâI, não se resporsabilizando o CESMAC por sua inexatidão,
sendo de inteira resporsab idade do cardidato a confeÉrria dos dados.

02.03 No ato de inscrição o candidato devera indicar o cuso de sua opção, conforme
consta no item 1.05 deste Edital e, obrigatorianrnte, inchrir em caÍpo especifico as

notas obtidas no ENEM e o print de seu BOLETIM DE DESEMPENHO
INDT!'IDUAL DE NOTAS OBTIDAS NO ENEM.

02.04. Para a realização da inscrÇão seni indispensável o núrpro do RG e do CPF
do candidato.

02.05. O preenchimento do requerinrnto de inscriào será processado por nrio
ebnônico.

02.06. A irscr(ão tem caníter cordicional para a IES, poderdo ser cancehda a

qua!rcr tenpo, quando verfircadas quaisquer ineguhridades nas dechrações prestadas
pelo cardüato. O cancelanrnto senl objeto de aviso conplenrntar divulgado nos

+DdÍos de aúos do CESMAC ou será apresentado na Secretaú do Estabelecime n to
do curso respectivo ou dado a codrecinrnto ao ir[eressado por via postal fcando a
criÉrio da CEPROS a escolha da ahemaüva nrais adequada.

02.07. Não seni permitila a realb,çáo de irscrião cordicbrul por parte do
candiCato.

02.08. A inscrião do cardidato ao Processo Sebtivo 2024.02 inptba a aceitação
pbna das norÍnas e condfuôes estrbehcdas no presente Edial, na bgishção específica,
no Estattüo da FEIAL, em otúas nornns errnnadas do CESMAC, coÍro Estatuto,
Portarias, Resoh4ões, Ediiab, avisos conpbnentares ao presente Edital eveffualrne nte
divulgados relativos à inscr(ão. à realiação das seleções e nntrícuhs, tudo
constituirdo parte integrante do presente Edital

02.08.01. As divtrlgações em jomah e em outos nrios de conamicação só
têm v"afidade quardo ofcialmente aúorizadas pelo CESMAC.
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3. DOS RESI,'I,TADOS

03.01. A classificação serl feita com base nos candidatos aprolados, em rnlnero
correspordente às lagas oÊrecidas por curso e hnno no presente Edital obsenrando- se
a disponib itidade de vagas existentes.

03.02. No processo de chssiÍicação, ocorrerdo o eÍpate na classificação entre dois
ou nnis candilaos, prevabceni aqueb que:

03.03. A dirulgção dos resultados do Processo Seletivo 2024.O2 será Êita de forma
iÍrEdàta. no pnm de até 0l (um) dia útil aprôs s realização de lrscrlção, através da
Internet, no enderrço eletrônico
https ://acesso,cesmac.e io/vestibular/e ne m. na área destinada à
inscrição do candidato.

03.M. A prinrira corwocação e as súseqwntes serão divulgadas rrc endereço
elctrônico https ://aces s o.ces rnac.edu.br/mace io/ve stibu la r/e ne m.

03.06. O Ê!o de as convocaçõcs súsequentes serem feitas quando as aulas .lá
estiverem em flnso não significa que haveni abono de frltas nem avaliações fora do
calendririo e nem calendário especbl

4. DA MATRÍCULA

04.01 . O cardidato deverá realizar a matricula de forma presencial em até 02
(dois) dias úte is, aprís a publicação do rrsultado de aprovação, na Secrctarà Geral
Acadêmica do CESMAC, localizada na Rtra Côrrgo Machado, 955, Faro! Maceó/AL,
no honirio das 8h às 2l[ com os seguirÍes docwrrntos:
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a) Requerinrnto de Marícula;

a) tenha obtido naior núrrro de pontos na prola de Linguagens, Códigos e suas
Tecnologias;

b) persisúdo o erpate, aquele que tenha obtilo maioÍ ponto na prova de
Cências da Nanreza e $urs Tecnobgias;
c) persbtirdo o empate, aqueb que terúra obtllo rnaior ponto na prcla de Ciência
Huranas e suas Tecrnbgias;
d) persistindo o empate, aqueb que terúra obtido a nnior ponto na prova de
Maternitba e suas Tecrnlogias.
e) Aplbados todos estes critérbs, e nrsno assim persistindo o erpate, teú
priorí:lade o candilato de naior idade.

03.05. Os resultados do certane serâo úlidos, apenas, píua o período a que
expressanEnte se reÊre o presente Edital não sendo feita guarda da docwrEnfação do
Processo Sebtivo 2024.02 porprazo srperior aodo reÊrido periodo btivo senrstral A
partir de 30 de dezcmbro de 2024 todo o material do Processo Sebtivo 2024.02 seni
destuílo.
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b)
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Cont-dto de Prestação de Sew{os Educacionais, em d'us vias,

devidanrnte assinado;

Conprovarúe de paganrnio da l'parceh da senrstraliJade;

Cenificado (original e urna cópia) conchsào do cuso rnedio. A não
aprcsentrção deste docunrento ensejaní a eliminaçíio do candidato no
hocesso Seletivo e a disponibilidade de sua vaga para outro candidato
que esteja aguardando novl convocação;

Hisóúo Escohr do Curso Médb conchrílo (original e um cópia);

Certilão de NascinÉúo e/ou Casanrnto (origina I e wm cópia);

Caneira de Identilade (original e wra cópia);

Tinrb de Ehitor (original e una cópia);

Certificado de Alistanrcnto Militrr ou corryÍo\mfie de que estrí em dia com
o Serviço Militar, apenas para o sexo rnascr:lino (original e urna cópia);

Tr€s fotografias 3x4 recentes, de Êente;

Conprorarne de resilêrrcia (recibo de h& água ou tebfurr - original e wna
cópia);

CPF (original e una cópia).

d)

c )

e)

0
s)

h)

i)

)
k)

l)

04.02. Sení nuh de plern direito a chssificação no Processo Seletivo 2024.02, de
conôrmllade com as noÍrrBs, quanto à natrícula sem a apresertaçâo do conprovante
de corrchsão do Curso Médio ou Equivalente, e/ou no caso de desacordo com as normas
e cond(ôes ftadas no prcsentc Edital e na Lrgislação em vigor. Se powentua o aluno
vier a frequentar as aulas, assinando lbta de teqúncia ou realizar procedinrnto afim,
todos os atos praticados serão rnrbs e considerados coro de rní-Ê.

04.03. O Contrato de Prestação de Serv[os Educacionais não podera ser assinado
por candidato nrrnr de l8 (deaioo) anos, que nâo for ennncipado, devendo ser
assinado peb responsável ou tüor bgahnenle corstihrílo, devendo, para tanto, jwtar
ao nrsÍÍrc cópia arüenticada de seu CPF e RG.

04.03.0t. O candidato nrcnor ernancipado deveÉ apresentar cópia arrenticada
do docr.rrrnto conprobatorio da enarripação no nnnrnto da assinan:ra do Contrato
de Prestação de Serv(os Edrrcacionais.

04.04. Os candidatos rrntriculados e que não comparecerem as auhs ate o 20.
(ügesirn) dia, após o inbio das auhs, sem apresentação, por escrito, de justificativas
aceitáveis peh Reitoria, teÍão sua nntrbuh cancehda, podendo-se, neste caso,
corwocar outro cardidato para a respectiva vaga.

04.05. Todos os docwrrntos escohres exigilos para natrbuh poderão ser sujeitos a
exarrrs e diligências, junto à escoh de origem e à Secretaria de Edrraçào. Se for
conprorada qr:alquer irreguhridade, o ahÍto tenl sua natrhula carrelada, a queuer
terÍpo.

M.06. Caso o candidaúo não efetue sua natrfuula no pÍÍuD est[ulado neste edital,
seÉ com,ocado o próxirm candilato chssificado.

1
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04.07. Haveni tantâs charnadas quantas forem necessáús para conpletar a

quantidadc de lagas ofertadas no Processo Seletivo 2024.02.

04.08. Não sení admitida matrícula condicional

04.09. A rnatrícula em cursos do CESMAC irplica aceiação das nonras colÚidas
em seu EstahÍo, Portarias, Resolções, Editab, avisos conplenrntares e rn Conbato
de Prestaçào de ServÇos Edrcacbnab.

04.10. O CESMAC se rescr ao direito de:

04.1l. O ahmo qu€ desejar cancehr ou desisú da nztrícula, deveú requerê-h, por
escrito, na Secretaria Geral Acadêmica.

04.1l.l. O ahrn que solicitar o carrehnrnio ou desistência ate 3 (três) dias
úteis antes do início das aulas, âní jus à devohção de 80% (oitenta por cenúo) do yalor
pago referente à l'parceh da senrstraliCade, ematé 30 (trinta) dias após a ôrnnlização
do respectivo pedido juÍo à citada Secretaria.

04.1 1.2. Depois do inbb das aulas são devi.das as nrerualiCades que se vencerem
ate o nÉs em que for reqrrrllo o carrcehnrrúo ou desisÉrria, uÍB vez que os serviços
ftaram à disposição do ahrno.

04.1 1.3. A desistêncà e o carrcehnrnto úo inplbarão quitação dos débitos
verrcidos até aquela data e deverão ser reqwridos fornnlnrnte à Secretaria Geral
Acadêmba, sob pena de rEÍúerem-se as obrigaçôes contratuak do ahmo, inchsive ade
adinplir com todas as parcelas previsus no contrato.

04.12. As aulas dos Cursos de Graduação do CESMAC terão inb b no dia 29 de
julho de 2024.

I
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a) estabebcer o horiirio que jrrlger conveniente para as auhs de todos os cgrsos,
bem corm os caÍrpi pÉdios, sahs e orüos anüientes onde serão
minisradas;

b) transferiÍ os ah.nos de urn turno panr oúro, quando necessário ou
conveniente, a cúérb do Centro Universitrá.rio;

c) cobcar aulas teóricas, auhs pÉticas, inchsive de hboratórios e csúgio, em
dias e turnos diferentes daquele escolhklo peb candidato, no ato da
inscr(ão m processo seletivo, em qr:aluer das opções;

d) ministrar, por intenrrdio da tecnologia da informação e comunicaçâo,
conteúdos curricularrs adotando o rrgirne de aulas rcmotas, online ou
telepresenciais, rtgirne hibrido de ensino com o uso de EAD, ârüientes
virtuais de aprendizagem e outras tecnologias disponiveis, ou qualquer
outra forma não prrsencial até o llnrlte estabelecido na legislação.
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5. VALORES DAS ANUIDADES ESCOLARES

05.01 .01. A partir do l" dia após o vencimento (dia I 6), as mensalidades serão
pagas na sua integralidade, com a incidência de mrúta de 2Yo (dois por cento) e juros de
1% (um por cento) ao mês.

05.01.02. O valor da anuidade escolar para o ano letivo 2024 dos cursos
ofeÍados pelo CESMAC, fixados de acordo com a ki N". 9870, de 23/Il/99 e o
Decreto No. 3274,06112199, será publicado posteriormente a diwlgação deste Edital.

05.01.03. Os valores das anuidadesimensalidades serão reajustadas anualmente
e serão publicados nos quadros de aüso do CESMAC e no endereço eletrônico
wrrrv.cesmac.edu.br.

05.01.04. O percentual de desconto aplicado nas mensalidades no pagamento
com pontualidade (adimplência) e data de pagamento poderão ser alterados por seÍem
ofertados de forma voluntária pela lnstituição.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

06.01. Os casos omissos e situações não previstas no pÍesente Edital serão decididos
pela CEPROS em caráter irrecorrível.

06.02. Fica eteito o foro da Cidade de Maceió, com exclusão e renúncia a qualquer
outro, por mais priülegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente
Processo Seletivo.

06.03. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Maceió, 08 de março de 2024

Joào
Reitor do Universitti C

05.01. O valor das mensalidades dos Cursos de Graduação do CESMAC para o 2o

semestre de 2024, pagas com pontualidade (adimplência) até os dias 15 de cada mês,
gozarão do desconto de 15% (quinze por cento) ofertado de forma voluntária pela
instituição, excetuando-se a pÍrcela paga referente ao valor da l" prestação, que será
integral.


